
ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE JURUTI 

DECRETO N° 5.782, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2024. 

Dispõe sobre a convocação da 3a  Conferência 
Municipal de Meio Ambiente. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JURUTI, no uso de suas atribuições legais, conferidas por 
Lei, especialmente quanto ao disposto no inciso XXVII, do artigo 63, da Lei Orgânica do 
Município, e 

CONSIDERANDO a necessidade de elaborar proposições sobre emergência climática para 
subsidiar a implementação da Política Nacional sobre Mudança do Clima, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica convocada a 3a  Conferência Municipal do Meio Ambiente, a ser realizada no dia 
11 de dezembro de 2024, tendo como tema central: "Emergência climática: o desafio da 
transformação ecológica", em conformidade com a Portaria do Ministério do Meio Ambiente e 
Mudança do Clima (MMA) n° 1.079, de 10 de junho de 2024, que convoca a 5' Conferência 
Nacional do Meio Ambiente - 5 CNMA. 

Art. 2° As despesas decorrentes da realização da Conferência Municipal do Meio Ambiente 
correrão por conta de dotação própria do orçamento do órgão gestor municipal de meio 
ambiente. 

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Juruti, em 7 de novembro de 2024. 
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LU1MA BE1ITAH DE ABRJU BATI 
Prefeita Municipal de Juruti 
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Secretaria Municipal de Administração, em 7 de novembro de 2024. 

Publicado em conformidade com o estabelecido no art. 79 da Lei Orgânica do Município de 
Juruti. 

Ricardo AügustO Pantoa de Fanas 
SecÍeaflO MuncipaI deAdmIfl 
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RICARDO AUGUSTO PÀNTOJA DE FARIAS 
Secretário Municipal de Administração 

Decreto n°4.488/2021 
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE DECRETO 

CERTIFICAMOS QUE O DECRETO N° 5.782, DE 7 NOVEMBRO DE 2024, foi 
publicado, nesta data, mediante afixação no Quadro de Aviso da Prefeitura Municipal de Juruti, 
conforme autorização da Lei Orgânica do Município de Juruti. 

Juruti, 7 de novembro de 2024. 

r:kcardo Augusto Pantoja de Farias 
Secretário Municipal de Administração 

Por Delegação 

Decreto 450312021 

RICARDO AUGUSTO PA TOJA DE FARIAS 
Secretário Municipal de Administração 

Por Delegação 
Decreto n°4.503/2021 
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